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DECRETO Nº 11.893, DE 03 DE JULHO DE 2024.

 

“Concede licença para atividade política a funcionário que menciona.”

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, CELSO COTA NETO, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no art. 92, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e, 

 

Considerando as disposições da Lei nº 9.504/97 c/c Lei Complementar nº 064/90, no que se
reporta ao afastamento de servidores municipais que desejam concorrer ao pleito eleitoral
de 06 de outubro próximo vindouro;

 

Considerando o manifesto desejo do servidor abaixo em oferecer seu nome à escolha democrática
para cargoeletivo no município de Mariana; 

 

Considerando a solicitação formal de pedido de licença efetuada pelo servidor mencionado, nos
termos do art. 95, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 005/2001 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, por meio do Processo Administrativo PRO 5552/2024,

​

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica autorizada a licença ao servidor Francisco Rodrigo Miranda, ocupante do
cargo efetivo de Médico Diversas Áreas, matricula nº 20216/0, até o dia 15 de outubro de 2024, a
contar de 05 de julho de 2024, assegurado o vencimento do cargo efetivo.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal

Processo Seletivo: Editais
Processo Seletivo: Editais

EDITAL DE CONTRATAÇÃO Nº 72/2024

 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - PROCESSO DESIGNAÇÃO

 

                A Secretaria Municipal de Educação convoca os candidatos interessados e habilitados,
para a celebração de contrato temporário no Município de Mariana. A designação de vagas para
a contratação temporária realizar-se-á na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada
à AVENIDA JOÃO RAMOS FILHO, nº 298, Bairro: Barro Preto, Mariana/MG. O Processo de
Designação de vagas para Contratação Temporária será para os cargos de: PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA ANOS FINAIS- CIÊNCIAS, PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA
ANOS FINAIS- GEOGRAFIA E MONITOR DE ENSINO ESPECIAL constante no quadro abaixo, e
seguirá os critérios definidos no DECRETO Nº11.515, DE 09 DE SETEMBRO DE 2023. A
conferência dos documentos se dará no ato da designação e será selecionado o candidato
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melhor classificado que atender aos requisitos da legislação vigente. Os interessados nas vagas
deverão comparecer ao local da designação no horário e data constantes neste edital, portando
os seguintes documentos ORIGINAIS, em meio físico, para análise:

 

✓ Carteira de identidade;
✓ CPF;
✓ Título de eleitor;
✓ Certidão de comprovação de quitação eleitoral;
✓ Certificado de Reservistas (sexo masculino até 45 anos)
✓ Comprovante de residência atualizado (dentre os três últimos meses) no nome do candidato
ou em nome de terceiros (comprovando o vínculo);
✓ Declaração Comprobatória de Tempo de Serviço expedida pelo Departamento de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Mariana (se houver);
✓ Titulações e habilitações constantes no Decreto Nº 11.515, de 05 de setembro de 2023.

 

 

Observações:  O presente Edital nº: 72/2024 permanecerá em aberto até o preenchimento das vagas
abaixo.

Não havendo candidatos prioritariamente habilitados para os cargos de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA ANOS FINAIS, nas disciplinas constantes abaixo, serão admitidos
os candidatosgraduandos em licenciatura plena na disciplina pleiteada, a partir do 5º período, com
declaração de matrícula e histórico escolar originais do curso de graduação.

Não havendo candidato prioritariamente habilitado para o cargo de Monitor de ensino
especial será admitido o candidatograduando em licenciatura plena na área de Educação, com
declaração de matrícula do curso de graduação.

 

   

 

QUADRO DE DATA E HORÁRIO DA DESIGNAÇÃO

 
DATA

 
HORÁRIO

 
CARGO

 
VAGAS

12/07/2024 14H PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA ANOS FINAIS –CIÊNCIAS
 01 VAGA

12/07/2024 15H PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA ANOS FINAIS –GEOGRAFIA
 01 VAGA

12/07/2024 16H MONITOR DE ENSINO ESPECIAL
 01 VAGA

 

QUADRO DE VAGAS- EDITAL 
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CARGO
CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

ESCOLA HORÁRIO OBSERVAÇÃO 

PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA
ANOS FINAIS -CIÊNCIAS
 
 

 
24 AULAS
 

EM MAINART
(12 AULAS)
E
EM SERRA DO CARMO 
(12 AULAS)

MANHÃ
EM SUBSTITUIÇÃO 
A SERVIDORA  
DE RESCISÃO
CONTRATUAL

PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA
ANOS FINAIS -GEOGRAFIA

18 AULAS EM SINHÔ MACHADO MANHÃ 

EM SUBSTITUIÇÃO 
A SERVIDORA  
DE RESCISÃO
CONTRATUAL
 

MONITOR DE ENSINO
ESPECIAL
 
 
 
 
 
 

40H
 
 
 
 
 
 

EM GERALDO
TIMÓTEO(BANDEIRANTES)-MANHÃ
E 
EM WILSON PIMENTA FERREIRA-
TARDE
 

MANHÃ
E TARDE
 
 
 
 
 
 
 

EM ATENDIMENTO ANOVA
DEMANDADE ALUNO DE
EDUCAÇÃO INCLUSIVA
 

 

 

Mariana, 10 de Julho de 2024.

 

Cláudia Regina Arantes Guimarães

Secretária Municipal de Educação


